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CONTRATO N°. / 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SIÚA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  ACOPIARA, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE 

, E DO OUTRO LADO A 

EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, através da Secretaria de , pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede a , Centro, ACOPIARA, Ceará, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de 

Sr.(a) portador(a) do CPF nº. , doravante 

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à 

, inscrita no CNPJ sob o n° , representada por 

, portador(a) CPF nº. , ao fim assinado, doravante 

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, 

e suas alterações posteriores, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de 

Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposições da Lei Federal 

14.133/2021,Regulamentos Municipais, Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 

Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o 

título VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições 

estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DE SISTEMA 

COMPUTACIONAL CUSTOMIZÁVEL, BASEADO EM PLATAFORMA WEB DE GESTÃO DE PESSOAS PARA 

O CONTROLE DE FOLHA DE PAGAMENTO, DOCUMENTOS, RECADASTRAMENTO, PROVA DE VIDA, 

COMUNICAÇÃO E FINANCEIRO DO FUNCIONÁRIO COM APLICATIVOS INCLUSOS DE INTERESSE DE 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, CONFORME ESPECIFIÇÕES E 

QIUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$ 

), sujeito as incidências tributárias normais. (INSERIR 

PLANILHA) 
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CLAUSULA QUARTA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da / 

dotação orgamentéria nº: - “—-elementó. 

de despesa: - , Sub elemento de despesa: 

- fonte de recursos: ; 

consignado no Orçamento Municipal de 20 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogados nos casos citados nos arts. 106 e 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

5.2, A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

6.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

| - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

Il- por acordo entre as partes: 

a) quando necessaria a modificação do regime de execugéo da obra ou do servigo, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originarios; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstancias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipago do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestagéo de fornecimento de bens ou execugdo de obra ou servigo; 

c) para restabelecer o equilibrio econdmico-financeiro inicial do contrato em caso de forga maior, caso fortuito 

ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que 

inviabilizem a execugao do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

6.2. Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressoes de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não 

poderao transfigurar o objeto da contratagéo. 

6.4. Caso haja alteragdo unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração devera restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio econdmico-financeiro inicial. 

6.5. A extingo do contrato não configurara obice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico-financeiro, 

hipótese em que seré concedida indenizago por meio de termo indenizatorio. 

6.6. O pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro devera ser formulado durante a vigéncia 

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.1 33/2021. 

6.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execugdo, pelo contratado, das prestações determinadas 

pela Administragao no curso da execugdo do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipagao de seus efeitos, hipotese em que a formalizagéo deverá ocorrer no prazo méaximo de 01 (um) més. 

6.8. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administrag&o especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º d Lei 
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14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los & subsidia= 

los com informagdes pertinentes a essa atribuição. 

6.9. O fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a execugéo do.contrato, — 3 

determinando o que for necessario para a regularizago das faltas ou dos defeitos observados. T 

6.10. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decis&o ou providéncia que ultrapasse sua competéncia. 

6.11. O fiscal do contrato sera auxiliado pelos 6rgéos de assessoramento juridico e de controle interno da 

Administração, que deverao dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execugdo contratual. 

6.12. Na hipotese da contratago de terceiros prevista no caput deste artigo, deveréo ser observadas as 

seguintes regras: 

| - a empresa ou o profissional contratado assumira responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informagdes prestadas, firmaré termo de compromisso de confidencialidade e não podera exercer 

atribuição propria e exclusiva de fiscal de contrato; 

||- a contratago de terceiros não eximira de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 

recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7ºdLei 

14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá- 

los com informações pertinentes a essa atribuição. 

7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competéncia. 

7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA FORMA DE 

PAGAMENTO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a 

todas as disposições constantes da Lei N°. 14.133/2021, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 

fescisoes, 

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 

expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os 

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade 

e disponibilidade financeira da CONTRATANTE. 

8.2.1. A Ordem de Compra/serviços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 

ser entregue ao beneficirio do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 

8.2.2. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 

de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto 

aos produtos entregues. 
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8.2.3. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosameàé 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes 

de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. " Â 

8.2.3.1. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) designar e informar à a Secretária Municipal de Saúde de 

ACOPIARA o nome do funcionário que deverá ficar como responsável para manter o atendimento das 

solicitações e obrigações do contrato. A empresa deverá informar as unidades de escala de funcionários que 

atuarão para manter os serviços com qualidade. 

8.2.4. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da(s) unidade(s) 

gestora(s) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 

8.24.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) 

unidade(s) gestora(s). 

8.2.5. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas 

neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 

aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 

8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 

contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 

preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos 

os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento 

que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

8.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

8.4.1. O “atesto” fica condicionado & verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional 4 irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 
8.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

8.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida; 

8.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 
8.9. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. h 
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8.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de-alguma forma, — 

para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação-do” 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getulio Vargas, no período 

compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para 

as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 

objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

8.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 

indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
8.14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 

observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 

Liquidação 

8.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7º, §3° da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
8.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso Il do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

8.16 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.16.1 O prazo de validade; 
8.16.2 A data da emissão; 
8.16.3 Os dados do contrato e do 6rgéo contratante. 
8.16.4 O periodo respectivo de execugéo do contrato. 
8.16.5 O valor a pagar; e 
8.16.6 Eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 

8.17 Havendo erro na apresentagéo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou circunstancia 

que impega a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagdo da regularizagdo da situagdo, sem onus ao 

contratante. 

8.18 A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovagao da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrnicos oficiais ou & documentagéo mencionada 

no artigo 68 da inciso Il do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 
8.19 A Administrag&o devera realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutengéo das condigdes de habilitagéo exigidas no edital; 

b) identificar possivel razão que impega a participação em licitagéo, no ambito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (Instrução Normativa n° 3, de 

26 de abril de 2018). 
8.20 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua 

notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situag&o ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

8.21 Não havendo regularizagéo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar 

aos órgãos responsaveis pela fiscalizagéo da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do contratado, bem 

como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 
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8.22 Persistindo a iregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. / 

8.23 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida— Í 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 
8.24 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa 

e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente. 

8.25 Forma de pagamento: 

8.25.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.25.1.1 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
8.25.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no 

artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

8.26 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel. 

8.26.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realizago do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.27 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficara condicionado & apresentagdo de comprovagao, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA NONA - DO PREGO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO 

9.1. Nos termos do art. 25, §7°, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutengéo 

do equilibrio economico-financeiro do contrato e reajustamento de pregos, o indice do IPCA ou outro que houve 

por substitui-lo, caso mais favoravel & Administragao Publica, como critério de atualizagdo monetaria. 

9.2. A data-base estará vinculada à data do orgamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 

9.3. A extinção do contrato não configuraré óbice para o reconhecimento do desequilibrio economico-financeiro, 

hipotese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatorio. (art. 131, paragrafo único da Lei 

nº 14.133/2021) 
9.4. 0 pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro devera ser formulado durante a vigéncia 

do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANGOES E INFRAGOES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragéo ou ao funcionamento dos 

servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

¢) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

f) néo celebrar o contrato ou não entregar a documentagao exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo falsa durante a 

dispensa eletronica ou execugéo do contrato; 
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; S 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 17o 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; — 

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: . 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre Qque-não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4°, da Lei); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

h, i,j, ke do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, e, fe g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei). 

10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

10.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de 

forma incompleta ou em desconformidade com as condigdes avengadas, sobre o valor da contratação, por dia 

de irregularidade na prestação dos servigos/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o maximo de 10 

(dez) dias. 

10.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecugao total do contrato. 

10.24.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administragao a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 
10.3. A aplicação das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigagéo de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

10.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7°). 
10.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia 

prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 

no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade 

competente. 

10.8. A aplicação das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) anatureza e a gravidade da infragéo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

&) aimplantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos órgãos 

de controle. 
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10.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras Ieiswj}‘ ' 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). — 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento 

€ Seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 

11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 

11.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa & parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133/2021; 

11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execugao do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos neste termo; 

11.7. Aplicar as sangdes previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

11.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatdrios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato. 

11.8.1. A Administração tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econémico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo maximo de 15 (quinze) dias. 

11.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 

vinculados & execugao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato 

do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

11.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/servigos. 

11.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalizagéo 

conforme lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
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TIL 
12.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento, mantendo durante toda a 

execugao contratual, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e 

qualificagéo exigidas na licitagéo. 

12.2. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

conclusdo do servigo, os motivos que impossibiltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovagao; 

12.3. Atender as determinages regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informagéo por eles solicitados; 

12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

12.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugéo do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administragao ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagéo ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.6. Quando não for possivel a verificagéo da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores(SICAF), o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, junto 

com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa & 

Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 3) certidoes 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade 

a0 contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

12.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou 

acidente que se verifique no local da execug&o do objeto. 

12.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

12.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condigdes exigidas para habilitagéo na licitação. 

12.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas especificas. 

12.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 

116, parégrafo único da Lei n° 14.133/2021. 

12.13. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato. 

12.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do 

objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n° 

14.133/2021. 
12.15. Alocar os empregados necessarios, com habilitagao e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender as recomendagdes de boa técnica e a 

legislagdo de regéncia. 

12.16. Conduzir os trabalhos com estrita observancia às normas da legislagéo pertinente, cumprindo as 
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determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. i ; 

12.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição-de ” 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.18. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

12.19. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 

12.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, 

Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

12.21. - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto n° 

7.203, de 2010 cumprir com as demais condigdes constantes na proposta apresentada na licitagao. 

12.22 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

12.23. A Contratada devera também dispor, quando da prestagéo dos servicos, de ferramental instrumental 

técnico compativel e adequado para realizagéo dos reparos, substituigdes e teste necessarios; 

12.24. A Contratada devera executar os serviços através de profissional(is) qualificado(s), com curso técnico 

para as diversas atividades de manutengéo, dentro de elevados padrões de qualidade e observando os 

procedimentos técnicos recomendados pelos fabricantes e legislação vigente sobre seguranga do trabalho, 

devendo possuir experiéncia nas areas de freios, reparo de motores e elétrica/eletronica automotiva e areas 

afins, 
12.25. Sera admitida a terceirizago de alguns servigos especializados pela CONTRATADA que somente 

possam ser executados por profissionais ou oficinas altamente especializadas, tais retifica, tornearia, 

alinhamentos e outros; 

12.26. Não sera admitida a injustificada terceirização de servico de cuja responsabilidade seja da 

CONTRATADA; 
12.27. Todos os servigos serao fiscalizados, auditados e conferidos a qualquer tempo ou seja: antes, durante 

e apos a conclusao dos serviços e até após a entrega da Nota fiscal, podendo ser também a qualquer tempo, 

rejeitado total o parcialmente, se identificados e comprovados a prética de desidia quanto a execução dos 

serviços; 
12.28. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 

práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 

¢) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

88 3565 1567 | prefeitura@acopiara.ce.gov.br 

Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 63.560-000 | CNPJ: 07.847.379/0001-19 



ACOPIARA 
TRABALHG, RESPEITO E OIGHIDADE 
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d) “pratica coercitiva”: causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participagéo em um processo licitatório ou afetar a execução do-contrato, 

e) “prética obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas 

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condigao para a contratagéo, 

devera concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro mulilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro 

elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos e registros relacionados  licitagao e & execução do contrato. 

13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas em 

lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em praticas 

corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitagéo ou na execução do contrato 

financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e 

civels. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO 
14.1. A inexecugao total ou parcial do contrato enseja a sua resciséo, se houver uma das ocorréncias 

14.1. O contratado tera direito à exting&o do contrato nas seguintes hipdteses: 

14.1.1. Supressão, por parte da Administragao, de obras, servicos ou compras que acarrete modificagéo do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021; 

14.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administragéo, por prazo superior a 03 (trés) 

meses; 
14.1.3. Repetidas suspensdes que totalizem 90 (noventa) dias (teis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizages e 

outras previstas; 

14.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emisso da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administragao por despesas de obras, servigos ou fornecimentos; 

14.1.5. Não liberagao pela Administração, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto, para execugéo de 

servico ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigagdes atribuidas pelo contrato @ Administragao relacionadas a desapropriagéo, a 

desocupação de áreas publicas ou a licenciamento ambiental. 

14.2. As hipoteses de extingao a que se referem os subitens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 observarao as seguintes 

disposições: 

14.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 
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14.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaªs,o. - 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econdmico-financéiro 

contrato, na forma da alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS MULTAS 
15.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, sera aplicada multa de 0,1% (zero virgula um por cento) 

a0 dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

15.2. Pelo atraso injustificado na execução do servigo superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem 

de serviço, sera aplicada multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia de atraso, desde o primeiro dia de 

atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
15.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras clausulas contratuais que não aquelas 

relacionadas ao atraso na execução do servigo, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

contrato. 
15.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateraimente este contrato e aplique outras 

sanções. 
15.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente 

devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 

15.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 

CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 

15.7. O montante de multas aplicadas 8 CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 

valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3°, da Lei nº 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 14,133/2021, 

no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIZAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3° inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 

deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

|- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

Il-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

Ill-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas & reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
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18.2. O contratado tera direito & exting&o do contrato nas seguintes hipoteses: 

|- supressão, por parte da Administrag&o, de obras, servigos ou compras que acarrete modificagao do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021 — 

Il- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) 

meses; 
Ill-repetidas suspensões que fotalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatdrio de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagdes e mobilizagdes e 

outras previstas 

V- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, servicos ou fornecimentos; 

V- não liberagao pela Administragdo, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto, para execugao de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuidas pelo contrato & Administragao relacionadas a desapropriagéo, a 

desocupação de áreas publicas ou a licenciamento ambiental. 

18.3. As hipoteses de extinção a que se referem os incisos Il, ll e IV do item 18.2. Observardo as seguintes 

disposigoes: 

|- não serdo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbagéo da ordem interna ou de guerra, 

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para o qual tenha contribuido; 

|I- assegurarao ao contratado o direito de optar pela suspenséo do cumprimento das obrigações assumidas até 

a normalização da situagao, admitido o restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro do contrato, na 

forma da alinea “d” do inciso | do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

18.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverao ser notificados pelo 

contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de clausulas 

contratuais. 
18.5. A exting&o do contrato poderé ser: 

|- determinada por ato unilateral e escrito da Administragao, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua propria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediagao ou por comité de resolugéo de 

disputas, desde que haja interesse da Administragéo; 

|il- determinada por decisão arbitral, em decorréncia de clausula compromissoria ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administragéo e a extingao consensual deverdo ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 
18.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administragéo, o contratado sera ressarcido pelos 

prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

|- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extingao; 

IIl- pagamento do custo da desmobilizag&o. 

18.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administrag&o poderé acarretar, sem prejuizo das sangbes 

previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequéncias 

|- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato préprio da 

Administragéo; 

II- ocupação e utilização do local, das instalagdes, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessarios à sua continuidade; 

Ill- execução da garantia contratual para: 
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a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 18 9 € 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; P 

c) pagamento das multas devidas & Administração Pública; / 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; / 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administragao Ê 

Pública e das multas aplicadas. 

18.8.1. Na hipotese do inciso Il do caput do item 18.3, o ato devera ser precedido de autorização expressa do 

secretario(a) municipal competente. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DOS EFEITOS DA EXTINGAO CONTRATUAL 

19.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAGAO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 

Administração, o contratado sera ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e 

tera direito a: 
19.1.1. Devolugéo da garantia (se for o caso); 

19.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

19.1.3. Pagamento do custo da desmobilizag&o. 

19.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAGAO: A extinção determinada por ato 

unilateral da Administração podera acarretar, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, as seguintes 

consequéncias: 

19.2.1. Assungao imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio da 

Administragao; 

19.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalagdes, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessérios & sua continuidade. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA NULIDADE CONTRATUAL 
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatdrio ou na execução contratual, caso não seja possivel 

o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 

somente sera adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliagéo, entre outros, 

dos seguintes aspectos: 

20.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos beneficios do objeto do contrato; 

20.3. Riscos sociais, ambientais e & seguranga da populago local decorrentes do atraso na fruição dos 

beneficios do objeto do contrato; 
20.4. Motivação social e ambiental do contrato; 
20.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

20.6. Despesa necesséria & preservagao das instalações e dos servigos ja executados; 

20.7. Despesa inerente & desmobilizagéo e ao posterior retomo às atividades; 

20.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indicios de 

irregularidades apontados; 

20.9. Custo total e estagio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convénios, das obras ou das 

parcelas envolvidas; 

20.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razéo da paralisagao; 

20.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

20.12. Custo de oportunidade do capital durante o periodo de paralisagéo. 

20.13. Caso a paralisagao ou anulação não se revele medida de interesse publico, o poder publico devera optar 

pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, 

sem prejuizo da apuragéo de responsabilidade e da aplicagéo de penalidades cabiveis. 
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20.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requerera análise prévia do interesse publico 

envolvido, naforma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, e operara retroativamente, impedindo os efeitos. 1und|cos E 

que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. b 

20.15. Caso não seja possivel o retorno à situagéo fatica anterior, a nulidade sera resolvida pela lndenlzaçao 

por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 

20.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado 

até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, 

desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 

20.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos 

créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada 

a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 

administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 

contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ACOPIARA - CE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, 

em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para 

que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

ACOPIARA - CE, de de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 
CPF N.º 

2. 
CPF N.º 
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ANEXO m" . 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

A empresa , inscrita no CNPJ n.º , com sede 

, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital 

no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está 

regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT. 

de de20 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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DECLARAGAO DE FATOS SUPERVENIENTES T 

,«/(( 2 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

A empresa , inscrita no CNPJ n.º 

com sede , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habllltaçao no presente Processo Licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de20 . 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF " 

A empresa ; CNPJ. n° c'orrr—setfe/ 

declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão 

Eletronico n.° sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que 

se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio 

de ACOPIARA, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição 

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

de de20 . 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14 

(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI A ,1-31‘ 

DECLARAGAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAGAO DE MICRO / 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE g 

PREGAO ELETRONICO N° 

A empresa 4 CNPJ n® , com sede 

, Declaro (amos) para todos os fins de direito , 

especificamente para participação de licitagao na modalidade de pregéo, que estou (amos) 

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 20086, alterada pela Lei Complementar n° 147, 

de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 

de de20 . 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VIl () 188 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE / 
ACOPIARA = 

PREGAO ELETRONICO N° 

Eu, , portador(a) do RG n° e CPF 

n° , residente e domiciliado(a) à , ocupante do cargo 

de , da empresa , inscrita com o CNPJ n° 

, com sede a , declaro para os 

devidos fins que não tenho nenhum vinculo empregaticio de nenhuma natureza, com a 

Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 

de de 20 

(Assinatura, nome e Numero da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 13 

PREGAO ELETRONICO Nº iy 

Eu, portador(a) do RG nº , como representante 

devidamente constituido da empresa inscrita com o CNPJ nº 

, com sede à , declaro, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente 

pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n° 

, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletronico de n° 

, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregéo Eletronico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletronico de nº , quanto a participar ou nao da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº , não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº , não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 

(Órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e, 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

de de20 . 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IX 

' : 190 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS \s.— 

PREGAO ELETRONICO N° o 

Eu, , portador(a) do RG n° e CPF 

n° , residente e domiciliado(a) & , ocupante do cargo 

de , da empresa , inscrita com o CNPJ n° 

com sede a , declaro para os 

devidos fins que tenho toda documentag&o apresentada neste certame está em conformidade 

com art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021, de 1° de Abril de 2021. 

de de 20 

(Assinatura, nome e Nimero da Carteira de Identidade do Declarante) 

DIGNIDADE : É 

88 3565 1567 | prefeitura@acopiara.ce.gov.br 

Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 63.560-000 | CNPJ: 07.847.379/0001-19 

: S ey 

TRABALHO, RESP 


